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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA CREDENCIAMENTO Nº 03/2020 

 
 
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 
-Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.995.455/0001-56, representado 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Sr. Ademir Antonio Aziliero, designado pela 
Portaria nº 02/2020, de 02 de janeiro de 2020, devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito Municipal 
Sr. Frank Ariel Schiavini, inscrito no CPF nº 938.311.109-72 e RG nº 5.767.644-2, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações Lei Municipal nº 2.185 de 08 de outubro de 2009 e demais legislações aplicáveis, torna 
público para ciência dos interessados o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de 
entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou empresas privadas/pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços em saúde PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS 
(ULTRASSONOGRAFIA) PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, nos termos das condições estabelecidas no presente edital. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de entidades filantrópicas, 
entidades sem fins lucrativos ou empresas privadas/pessoas jurídicas prestadoras de serviços em 
saúde PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS (ULTRASSONOGRAFIA) PARA ATENDER 
AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as necessidades do 
Departamento de Saúde, de acordo com os procedimentos e valores descritos no subitem 3.1 do termo 
de referência – Anexo I.  
 
1.2. O prazo para o credenciamento é de 12 (doze) meses, de 11 de março de 2020 a 10 de 
março de 2021. Sendo que, os interessados poderão dentro deste prazo apresentar os 
documentos para credenciar-se. 
 
1.3. O valor total estimado para este credenciamento é de R$ 123.049,20 (cento e vinte e três mil e 
quarenta e nove reais e vinte centavos), de acordo com os procedimentos e valores descritos no 
subitem 3.1 do termo de referência – Anexo I. 
 
1.4. A contratação dos serviços ocorrerá de acordo com a demanda, limitada aos quantitativos 
estipulados na tabela com descrição dos serviços e quantidades, descritas no subitem 3.1 do termo de 
referência – Anexo I, e como são estimadas, ou seja, no término do contrato, o remanescente será 
automaticamente suprimido, ficando o contratante desobrigado da utilização total do serviço 
contratado, e consequentemente de seu pagamento. 
 
2. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CHAMAMENTO 
 
2.1. Poderá utilizar-se deste edital de Chamamento Público, o Departamento Municipal de Saúde para 
atendimento das necessidades dos usuários residentes no Município de Coronel Vivida e usuários 
referenciados conforme pactuações firmadas com o respectiva Departamento. 
 
2.2. Deste edital de Chamamento Público resultarão instituições e empresas credenciadas, que 
firmarão contratos com o Município de Coronel Vivida, com base no Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, 
que terá vínculo a este edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos apresentados pelos 
proponentes do credenciamento. 
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3. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  
 
3.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 17h:30min horas 
do 10º (décimo) dia após a publicação do edital. 
 
3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, 
a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, 
devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, 
no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
 
3.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e 
a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br  
 
3.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos 
legais.  
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Poderão participar do Credenciamento entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou 
empresas privadas/pessoas jurídicas, que se inscreverem e comprovarem estar habilitadas a prestar 
os serviços descritos, conforme requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, concordando 
com os valores propostos pelo Município. 
 
4.2. Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 – Lei de Licitações. 
 
4.3. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração 
pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a administração municipal. 
 
4.4. Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal nº. 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.  
 
4.5. A Comissão de licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, verificando se a pessoa jurídica participante do credenciamento 
foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, 
será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante 
inidônea junto ao processo em epígrafe.  
 
5. DA ENTREGA DO ENVELOPE  
 
5.1. A documentação, conforme item 6 deste edital, deverá ser apresentada em 01 (um) envelope 
lacrado e indevassável, no setor de protocolo do Município de Coronel Vivida, contendo na parte 
externa/frente os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@coronelvivida.pr.gov.br
http://www.coronelvivida.pr.gov.br/


 

 Página 3 de 33  

Município de Coronel Vivida – PR 
Chamamento Público nº 03/2020 
CREDENCIAMENTO de entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou empresas 
privadas/pessoas jurídicas prestadoras de serviços em saúde PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS (ULTRASSONOGRAFIA) PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA. 
Razão Social: 
CNPJ:  
Endereço: 
Telefone:      
E-Mail:  

 
6. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Requerimento para credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da 
proponente, conforme modelo – Anexo II. 

 
6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 
 

a) Registro comercial, para empresa individual. 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do   registro de 
ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de investidura ou 
nomeação da diretoria em exercício. 
 
d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data da apresentação dos documentos para o credenciamento, 
de acordo com a Instrução Normativa da SRF nº 200 de 13 de setembro 2002. 
 
b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do 
artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991. 
 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado 
sede da licitante. 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município sede do 
proponente. 
 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), 
expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado 
"Situação de Regularidade do Empregador". 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidao). 

 
6.1.3. Da Qualificação Econômica e Financeira:  
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
proponente, onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com data de 
emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de apresentação dos documentos para 
credenciamento.   
 
b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da proponente ou da repartição 
competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada no 
mesmo), emitida no máximo 90 (noventa) dias da data de apresentação dos documentos para 
credenciamento.   
 
c) Certificado de Entidade Beneficente da Assistência Social – CEBAS – Saúde para os 
estabelecimentos de saúde sem fins lucrativos, reconhecidos como Entidade Beneficente de 
Assistência Social, quando couber; 

 
6.1.4. Das Declarações: 
 

a) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor, 
conforme modelo Anexo III. 
 
b) Declaração de incompatibilidade negocial, conforme modelo Anexo IV. 
 
c) Declaração formal de que a localização da proponente prestadora dos serviços a qual deverá 
estar localizada numa distância de no máximo 35 (trinta e cinco) quilômetros do Município de 
Coronel Vivida, conforme modelo Anexo V. 

 
Obs: Os serviços deverão ser executados numa distância máxima de 35 km, para que os pacientes 

tenham acesso dentro da abrangência geográfica a qual o Departamento Municipal de Saúde dispõe 
de transporte veicular para este fim. 

 
6.1.5. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 
 

a) Certificado de Regularidade de Inscrição da Empresa junto ao Conselho de Classe, dentro 
do prazo de validade. 
 
b) Comprovação de inscrição ou registro do profissional responsável técnico da empresa 
junto ao Conselho de Classe.  

 
 
 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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6.1.6. Documentação Complementar: 
 

a) Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES. 
 
b) Alvará de funcionamento, em pleno vigor. 
 
c) Alvará de licença sanitária, em pleno vigor. 
 

6.2. Os documentos deverão estar escritos em idioma português e não deverão conter emendas, 
rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos. 
 
6.3. Os documentos deverão ser apresentados em via original; por qualquer processo de cópia 
autenticada por Tabelião de Notas ou por agente administrativo do Município de Coronel Vivida; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 
 
6.4. Os documentos que forem emitidos pela Internet não necessitam de autenticação, sendo que a 
Comissão poderá verificar a autenticidade via internet. 
 
6.5. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.6. As certidões que não consignarem de forma expressa, o prazo de validade, este ficará fixado em 90 
(noventa) dias, a partir da data de protocolo, para fins do presente credenciamento. 
 
6.7. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados na ordem em que se encontram 
enumerados.  
 
7. DO PREÇO 
 
7.1. No envelope, junto com a documentação relacionada no item 6, deverá conter: 

 
a) Declaração de aceitação do preço, devendo constar os itens de interesse da proponente para o 
credenciamento, devidamente assinado pelo representante legal da proponente, conforme modelo 
– Anexo VI. 

 
7.2. A declaração de aceitação do preço deverá estar escrita em idioma português e não deverão conter 
emendas, rasuras, entrelinhas ou uso de corretivos, sob pena de desclassificação. 
 
7.3. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, não podendo ultrapassar o quantitativo 
estipulado no Anexo I deste edital. 
 
7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório, seja 
omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 
7.5. Caso a proponente não tenha interesse na quantidade total dos itens, deverá constar, na 
declaração de aceitação, somente os itens de interesse.  
 
8. DO PROCEDIMENTO, DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS E ACEITAÇÃO DO 
PREÇO  
 
8.1. Os interessados deverão protocolar o envelope com os documentos e aceitação do preço no setor 
de protocolo do Município, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n – Centro, Coronel Vivida, Estado do 
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Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, dentro do 
prazo, conforme subitem 1.2 do edital. 
 
8.2. Serão aceitos os documentos pertinentes via postal, os quais, serão protocolados conforme 
estabelecido neste edital. 
 
8.3. Os documentos apresentados de forma incompleta, rasurada, vencida e/ou em desacordo com o 
estabelecido neste edital serão considerados ineptos e os responsáveis serão notificados para que, 
sendo possível, supram as incorreções, reapresentando o que estiver em desacordo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. Sendo que, a não-
regularização da documentação dentro do prazo, implicará na decadência do direito à contratação. 
 
8.4. Reapresentando a documentação, a proponente interessada terá novamente analisados seus 
documentos, juntamente com a complementação, podendo ser ou não deferido o credenciamento, de 
acordo com a regularidade comprovada. 
 
8.5. O pedido de credenciamento será indeferido caso, sendo notificado, o requerente não supra todas 
as incorreções apontadas, no prazo que lhe for dado. 
 
8.6. Os interessados poderão protocolar os documentos dentro do prazo estabelecido neste edital, cujo 
prazos contratuais não ultrapassarão àquele fixado no subitem 1.2, ou seja, 12 (doze) meses. 
 
8.7. A partir da apresentação dos documentos, a Comissão deverá julgá-los conforme o edital. 
 
8.8. A análise dos documentos necessários para o credenciamento deverá observar o cumprimento de 
todas as condições no presente edital e seus anexos, bem como, na Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores e demais dispositivos aplicados. 
 
8.9. Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo de 
inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 
 
8.10. Não serão credenciadas as proponentes que deixarem de atender qualquer das condições 
exigidas no Edital, que não apresentar todos os documentos exigidos ou que apresentarem de forma 
diversa da fixada no presente edital, incompletos, incorretos, rasurados ou contento corretivos, com a 
validade expirada ou de cujo teor não se possa inferir com precisão as exigências contidas em edital e a 
veracidade dos mesmos.  
 
8.11. Também, não será credenciada a o proponente que estejam cumprindo as sanções previstas nos 
incisos III e IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93 – Lei de Licitações; aqueles que tenham sido declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública ou punidos com suspensão do direito 
de licitar e contratar com a administração municipal e aquelas que tenham incompatibilidade negocial 
com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei Federal nº. 8.666/93, bem como 
conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
 
8.12. À Comissão, ao Prefeito Municipal, bem como, ao Gestor e Fiscal é facultado solicitar, a qualquer 
tempo, esclarecimentos a cerca dos documentos apresentados, bem como promover diligencias ou 
solicitar parecer técnicos destinados a esclarecer a instrução e julgamento do processo, 
 
8.13. A credenciada poderá ser descredenciada, a qualquer tempo, na ocorrência de fato superveniente 
ou circunstância desabonadora da proponente ou de seus sócios. 
 
 
 



 

 Página 7 de 33  

9. DOS RECURSOS 
 
9.1. Das decisões da Comissão, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
do ato. 
 
9.2. Os autos do processo ficarão disponíveis com vista franqueada às licitantes interessadas no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n – Centro, Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. 
 
9.3. Os recursos deverão ser instruídos com documentos necessários para a perfeita identificação da 
recorrente, bem como da verificação da capacidade de representação do signatário, devendo ser 
protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 
das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
 
9.4. Os recursos serão encaminhados à autoridade competente para apreciação e decisão, no prazo 
mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 
 
10.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar o último 
dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital.  
 
10.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em decorrência da 
inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 
 
10.4. A proponente habilitada será convocada para assinatura do instrumento contratual, devendo 
comparecer junto ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida, sito à 
Rua Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após ciência. 
 

10.4.1. Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à proponente para que seja colhida 
a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município 
de Coronel Vivida, sendo que, a contratada terá o mesmo prazo para devolução, ou seja, em até 05 
(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de decair do direito de credenciamento. 
 

11. DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente 
bancária em nome da contratada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da 
nota fiscal e relatórios, sua conferencia e aceitação pelo Departamento de Sáude. 
 
11.2. A contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados bancários para a 
realização do respectivo pagamento. 
 
11.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 
vencimento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação 
válida.  
 

mailto:licitacao@coronelvivida.pr.gov.br
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11.4. Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar nº 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, ficam 
obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e todos os contribuintes inscritos no 
Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

11.4.1. Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal eletrônica 
conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a apresentação da nota 
fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal. 
11.4.2. Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do Decreto 
6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 
11.4.3. As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local a que 
pertençam. 

 
11.5. Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita 
Municipal. 
 
11.6. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, devidamente atualizado e compatível com o objeto deste 
credenciamento, devendo a contratada, durante a execução do contrato, manter todas as condições de 
habilitação exigidas neste edital. 
 
11.7. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da dotação abaixo 
discriminada: 
 

OR/UN UNIDADE 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSOS 

CÓDIGO 
REDUZIDO 

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.087 3.3.90.39.50.99 494 4170 

 
11.8. A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores recebidos pelos serviços 
prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais penalidades previstas no edital, 
contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da responsabilização criminal. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. Prestar o serviço com equipe médica composta por profissionais especializados em diagnóstico 
por imagem, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à realização dos 
exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações emanadas 
pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, responsabilizando-se em 
todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 
 
12.2. Deverá fornecer relatório mensal com os exames discriminados por unidade de serviços, nome 
do paciente e médico solicitante, devidamente assinado pelo representante legal da contratada. 
 
12.3. Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do médico solicitante, 
sem qualquer ônus. 
 
12.4. É de responsabilidade exclusiva e integral da contratada o pagamento dos profissionais, incluído 
o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para 
o Município de Coronel Vivida – PR.  
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12.5. Manter estabelecimento com capacidade para a prestação de serviços instalada no máximo a 
35km do Município de Coronel Vivida, caso não possua, deverá dispor da estrutura necessária no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
12.6. O local de prestação dos serviços é de inteira responsabilidade da contratada, a qual deverá 
indicar e deverá estar devidamente cadastrado no CNES como endereço complementar quando não for 
o endereço oficial da empresa. 
 
12.7. Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão de atendimentos ou procedimentos, a 
contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência o 
Departamento Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do contrato, sendo que os 
atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na próxima competência. 
 

12.8. Em casos especiais a contratada deverá comunicar o contratante para acordar o atendimento, 
garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de autorizações total de 
atendimentos/procedimentos contratados é de obrigatória execução pela contratada. 
 

12.9. Os laudos emitidos deverão estar redigidos com clareza e de forma legível. 
 

12.10. A eventual mudança de endereço de atendimento da contratada deverá ser imediatamente 
comunicada ao contratante, que analisará a conveniência de manter os serviços ora contratados em 
outro endereço, podendo a contratada rever as condições contratuais, e até mesmo rescindi-lo, se 
entender conveniente. 
 
12.11. Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos 
estabelecidos em contrato. 
 
12.12. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional empregado ou 
preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
 
12.13. A contratada deverá justificar à contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 
 
12.14. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem informações advindas dos pacientes para fins 
de experimentação. 
 
12.15. Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de conservação, higiene e 
funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e acompanhantes durante a 
recepção e atendimento do serviço através de agenda programada. 
 
12.16. Atender aos usuários com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as normas do SUS e, em 
especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização/Humaniza SUS. 
 
12.17. Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam supervisionados por 
técnicos designados pelo Departamento de Saúde, se necessário. 
 
12.18. Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu atendimento. 
 
12.19. A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer pretexto os usuários 
encaminhados pelo Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela dispensada aos demais 
pacientes. 
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12.20. A Contratada deverá prestar os serviços com diligência, prudência e respeito aos usuários, 
assumindo total responsabilidade técnica e civil pela execução dos mesmos. 
 
12.21. A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de toda a legislação 
incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 
 
12.22. A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes de lei e normas 
operacionais do SUS. 
 
12.23. Cumprir com todas as obrigações e direitos que se faz nesse instrumento.  
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
13.1. Autorizar, Auditar, Controlar, Avaliar e Regular os serviços contratados. 
 

13.2. Realizar o pagamento, conforme cláusula especifica deste edital, desde que atestadas, após 
liberação do Departamento Municipal de Saúde. 
 
13.3. Vistoriar, caso necessário for, as instalações de atendimento da contratada, visando verificar a 
manutenção das condições satisfatórias constatadas por ocasião da contratação. 
 
13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
 
13.5. O CONTRATANTE, para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
compromete-se a seguir à risca os procedimentos exigíveis, para um bom atendimento. 
 
14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1. O contratante reserva-se o direito de cobrar da contratada e a mesma obriga-se a fornecer ao 
contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste contrato, bem 
como a facilitar ao contratante a fiscalização dos serviços ora contratados. 
 
14.2. O contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os serviços e, ainda, aplicar 
multa ou rescindir o contrato caso a contratada desobedeça quaisquer das cláusulas estabelecidas no 
contrato. 
 
14.3. O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, fiscalização e 
acompanhamento dos serviços, devendo este anotar e registrar todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas observadas. 
 
14.4. A fiscalização do contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da contratada, 
decorrente de obrigações aqui assumidas. 
 
14.5. Conforme Portaria nº 08/2018, caberá à gestão do contrato, a Diretora do Departamento de 
Saúde, Sra. Simone Fernandes, designada pelo Decreto nº 6.478, de 03/12/2018, a quem compete 
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato. 
 
14.6. A fiscalização do contrato caberá à servidora Municipal Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada 
pelo Decreto nº 6.135 de 18 de janeiro de 2017 e a servidora municipal, Sra. Cleuméri Bertuol, 
matrícula nº 1050-2, deverá fiscalizar a execução do objeto da presente contratação, informando a 
gestora do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do mesmo. 
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14.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada 
pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
14.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não elide nem diminui a 
responsabilidade da contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as 
quais não implicarão corresponsabilidade do contratante ou do servidor designado para a fiscalização.  
 
14.9. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados. 
 
14.10. Por força do contido no Artigo 68, da Lei nº 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura 
do contrato deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representa-la sempre que 
for necessário. 
 
15. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
15.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 
 
15.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, 
II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 

15.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
 

15.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
 
15.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando à negociação para a 
redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
15.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da 
Lei 8.666/93. 
 
15.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do Termo 
aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo 
prévia e expressa autorização do contratante. 
 
16.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, 
exigidos da contratada no edital de credenciamento. 
 
16.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente responsável 
pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato e no edital. 
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17. DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E PENALIDADES 
 
17.1. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, que couberem à mesma: 
 

17.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel 
Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
17.1.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas aqui 
previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da contratada dar 
causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no caso da 
contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, até o limite máximo 
de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato.  
 

17.2. Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e declaração de 
inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais;  
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;  
c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da credenciamento (são exemplos de 
ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar documentos 
com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar combinações 
indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras);  
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
f) má qualidade no atendimento. 

 
17.3. Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias, a contar da data 
do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da respectiva multa, sem  
efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, 
devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida 
pelo MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 
 
17.4. Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, de notificação 
judicial, poderá rescindir o contrato.  
 
17.5. Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da Contratada, ou da rescisão 
administrativa do contrato por culpa da mesma.  
 
17.6. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE na ocorrência de 
rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou da rescisão 
administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as características da infração se 
revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos 
e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço 
Público. 
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18. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
 
18.1. O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a CONTRATADA, sempre 
que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos da presente contratação e 
bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização 
dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos. 
 
19. DA RESCISÃO 
 
19.1. O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, 
nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 
d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 
19.2. A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em 
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 
19.3. Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o CONTRATANTE 
poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 
b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 
 

19.4. No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o Contrato, ficará a 
CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, além das 
perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 20% (vinte por cento) 
do valor do Contrato. 
 
20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
20.1. Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
20.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento o ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no subitem 20.4, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
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20.3. Será rejeitada o credenciamento se concluído que o proponente ou seus agentes, ou seus 
subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e/ou seus empregados, 
tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao competir pelo contrato em questão. 
 
20.4. Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal, consultores e 
prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao MUNICÍPIO ou qualquer pessoa por 
este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes ao 
credenciamento e à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de auditoria 
designada pelo MUNICÍPIO. 
 
20.5. Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas pertinentes e 
previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou 
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas, no 
decorrer do credenciamento ou na execução do contrato, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, sempre que entender necessário, dará 
publicidade de outro chamamento público, com o intuito de preencher eventuais necessidades ou 
suprimento dos serviços aqui descritos. 
 
21.2. O conteúdo deste edital de chamamento encontra-se disponível para download no site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br 
 
21.3. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Município de Coronel Vivida, sito a Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, ou através do telefone (46) 3232-8300. 
 
21.4. Os demais atos pertinentes a este credenciamento, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial do Município.  
 
21.5. Considerando o disposto no Art. 3º da Lei nº 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando a 
desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência do 
município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com 
aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura constante do 
contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente, 
lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação 
entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia autenticada 
pelo próprio agente administrativo. 

 
22. DOS ANEXOS 
 
22.1. Integra o presente instrumento: 
 

Anexo I - Termo de referência 
Anexo II - Modelo de requerimento para credenciamento 
Anexo III - Modelo de declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não 
contratação de menor  

http://www.coronelvivida.pr.gov.br/
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Anexo IV – Modelo de declaração de incompatibilidade negocial  
Anexo V – Modelo de declaração de localização da empresa 
Anexo VI - Modelo de declaração de aceitação do preço  
Anexo VII - Minuta de contrato. 

 
22.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida.  
 
Coronel Vivida, 10 de março de 2020. 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 
Frank Ariel Schiavini 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. OBJETO  
 
Constitui o objeto do presente termo de referência, o CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO de entidades filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou empresas 
privadas/pessoas jurídicas prestadoras de serviços em saúde PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS (ULTRASSONOGRAFIA) PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA, conforme as necessidades do Departamento de Saúde. 
 
2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
  
A Constituição Federal de 1988 afirma que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem tanto à redução do risco de doença e de outros 
agravos, quanto ao acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde para sua promoção, 
proteção e recuperação. As ações e serviços obedecem aos princípios de: (i) universalidade de acesso 
aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; (ii) integralidade de assistência em todos os 
níveis de complexidade do sistema e (iii) igualdade da assistência à saúde, através da conjugação dos 
recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos dos Municípios na prestação de serviços de 
assistência à saúde a população. Com o objetivo de atender às Diretrizes do SUS, a Secretaria de Saúde 
de Coronel Vivida entende que deve ofertar, entre outros serviços, exames de diagnóstico por imagem 
de alta complexidade, como Ultrassonografia para toda a população do município de Coronel Vivida 
que não possuam acesso a esta importante e resolutiva modalidade diagnóstica. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
3.1. Os serviços serão realizados de acordo com as quantidades máximas estimadas e demais 
especificações constantes a seguir: 
 

ULTRASSONOGRAFIA 

ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN CÓD. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

ESTIMADO  

01 400 UN 1750 
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL, 
CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
02.05.02.018-6 

72,24 28.896,00 

02 150 UN 9395 
ULTRASSONOGRAFIA DO ABDÔMEN 
TOTAL, CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
02.05.02.004-6 

118,85 17.827,50 

03 80 UN 9396 
ULTRASSONOGRAFIA DO ABDÔMEN 
SUPERIOR, CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
02.05.02.003-8 

85,22 6.817,60 

04 100 UN 7529 
ULTRASSONOGRAFIA DO APARELHO 
URINÁRIO, CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
02.05.02.005-4 

77,62 7.762,00 

05 700 UN 1752 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA, 
CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
02.05.02.014-3 

72,09 50.463,00 
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06 70 UN 1751 
ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 
(GINECOLÓGICA), CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 02.05.02.016-0 

68,65 4.805,50 

07 40 UN 9398 
ULTRASSONOGRAFIA DO MUSCULO 
ESQUELÉTICO, CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 02.05.02.006-2 

86,55 3.462,00 

08 40 UN 9397 
ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 
POR VIA ABDOMINAL, CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 02.05.02.010-0 

75,39 3.015,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS 08 ITENS 123.049,20 

 
(cento e vinte e três mil e quarenta e nove reais e vinte centavos) 

 
3.2. Prestar o serviço com equipe médica composta por profissionais especializados em diagnóstico 
por imagem, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à realização dos 
exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações emanadas 
pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, responsabilizando-se em 
todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 
 
3.3. A empresa contratada deverá fornecer relatório mensal com os exames discriminados por 
unidade de serviço, nome do paciente e médico solicitante, devidamente assinado pelo 
representante legal da empresa.  
 
3.4. Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do médico solicitante, 
sem qualquer ônus. 
 
3.5. Demais obrigações, conforme item 12 do edital. 
 
4.  DOS PRAZOS DE CREDENCIAMENTO E DE CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O prazo de contratação não se confunde ao prazo de credenciamento. 
 
4.2. O prazo de contratação será de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar o último dia 
do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital.  
 
4.3. O prazo de contratação será de acordo com o contrato, o qual, será firmado em decorrência da 
inexigibilidade de licitação com a proponente credenciada. 
 
4.5. Os serviços deverão ser executados numa distância máxima de 35 km, para que os 
pacientes tenham acesso dentro da abrangência geográfica a qual o Departamento de Saúde 
dispõe de transporte veicular para este fim.  
 
5. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1.  Os serviços serão executados em estrita obediência ao contrato e edital de credenciamento, 
devendo ser observadas integral e rigorosamente o edital e seus anexos.  
 
5.2. Nenhum serviço fora das especificações poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, 
sem a prévia e expressa concordância da Contratante.  
 
5.3. A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for necessário, dados 
informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e 
procedência. 
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5.4. O município reserva-se ainda o direito de recusar todos e qualquer serviço que não atender as 
especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo Município. 
 
5.5. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma parte comunicar a outra, com 
antecedência de 30 (trinta) dias.  
 
6. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente 
bancária em nome da contratada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da 
nota fiscal e relatórios, sua conferencia e aceitação pelo Departamento de Sáude. 
 
6.2. A contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados bancários para a 
realização do respectivo pagamento. 
 
6.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 
vencimento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua apresentação 
válida.  
 
6.4. Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar nº 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, ficam 
obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e todos os contribuintes inscritos no 
Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

6.4.1. Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal eletrônica 
conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a apresentação da nota 
fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal. 
6.4.2. Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do Decreto 
6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 
6.4.3. As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local a que 
pertençam. 

 
6.5. Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita 
Municipal. 
 
6.6. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a contratada deverá 
comprovar sua regularidade fiscal, devidamente atualizado e compatível com o objeto deste 
credenciamento, devendo a contratada, durante a execução do contrato, manter todas as condições de 
habilitação exigidas neste edital. 
 
7.  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
 
7.1. O contratante reserva-se o direito de cobrar da contratada e a mesma obriga-se a fornecer ao 
contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste contrato, bem 
como a facilitar ao contratante a fiscalização dos serviços ora contratados. 
 
7.2. O contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os serviços e, ainda, aplicar multa 
ou rescindir o contrato caso a contratada desobedeça quaisquer das cláusulas estabelecidas no 
contrato. 
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7.3. O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, fiscalização e 
acompanhamento dos serviços, devendo este anotar e registrar todas as ocorrências, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas observadas. 
 
7.4. A fiscalização do contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da contratada, 
decorrente de obrigações aqui assumidas. 
 
7.5. Conforme Portaria nº 08/2018, caberá à gestão do contrato, a Diretora do Departamento de Saúde, 
Sra. Simone Fernandes, designada pelo Decreto nº 6.478, de 03/12/2018, a quem compete todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato. 
 
7.6. A fiscalização do contrato caberá à servidora Municipal Sra. Mari de Jesus Reis Lazzari, designada 
pelo Decreto nº 6.135 de 18 de janeiro de 2017 e a servidora municipal, Sra. Cleuméri Bertuol, 
matrícula nº 1050-2, deverá fiscalizar a execução do objeto da presente contratação, informando a 
gestora do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do mesmo. 
 
7.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada 
pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa 
de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
7.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não elide nem diminui a 
responsabilidade da contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as 
quais não implicarão corresponsabilidade do contratante ou do servidor designado para a fiscalização.  
 
7.9. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados. 
 
7.10. Por força do contido no Artigo 68, da Lei nº 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 
contrato deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representa-la sempre que for 
necessário. 
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ANEXO II 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO referente a REALIZAÇÃO DE 
EXAMES ESPECIALIZADOS (ULTRASSONOGRAFIA) PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, nos termos do edital de Chamamento Público nº 03/2020. 
 
 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade:   
Estado:   
CEP: 
E-mail:    
Telefone(s):   
Fax: 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________________________ 
Assinatura do requerente 
Nome completo do representante legal 
CPF 
RG 
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ANEXO III 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2020 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E NÃO 
CONTRATAÇÃO DE MENOR 

 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
Identificação da Proponente 
 
 
Declaramos, para fins de participação no Chamamento Público nº 03/2020, que não existem fatos que 
impeçam a nossa participação neste credenciamento e, também, de que nos comprometemos, sob as 
penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Vivida – Secretaria Municipal de 
Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação, de 
acordo com o estabelecido no parágrafo 2º do Artigo 32 da Lei 8.666/93. 
 
Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias do referido chamamento, bem como todas as 
informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei nº 
8.666/93, concordando com os termos do edital. 
 
Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 8666/93, acrescido pela 
Lei 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
 
________________________________________________________ 
Assinatura 
Nome completo do representante legal 
CPF 
RG 
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ANEXO IV 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2020 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 
 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
 
 
A empresa ............................................. declara para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, em 
atendimento às normas vigentes que não possui em seu quadro societário pessoas vedadas pelos 
incisos do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
Além disso, declara a que não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade 
negocial com o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 
 
 
 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO V 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2020 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO 
 
 
 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
  
 
 
 Declaramos para fins de participação do Chamamento Público nº. 03/2020 que a empresa 
______________, está circunscrito numa distância de no máximo XX (xxx) quilômetros do Município de 
Coronel Vivida – PR. 
 
 
(local), ............. de .......................... de ........... 
 
 
 
 
 
_______________________________________________________________. 
(carimbo, nome, assinatura do responsável da proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: Os serviços deverão ser executados numa distância máxima 
de 35 km, para que os pacientes tenham acesso dentro da abrangência 

geográfica a qual o Departamento de Saúde dispõe de transporte veicular 
para este fim. 
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ANEXO VI 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2020 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
 
AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária nº: 
Banco: 
 

  Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de Chamamento 
Público nº. 03/2020, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme tabela 
abaixo: 

ULTRASSONOGRAFIA 

ITEM 
QTDE 

ESTIMADA 
UN CÓD. DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

ESTIMADO  

01 400 UN 1750 
ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL, 
CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
02.05.02.018-6 

72,24 28.896,00 

02 150 UN 9395 
ULTRASSONOGRAFIA DO ABDÔMEN 
TOTAL, CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
02.05.02.004-6 

118,85 17.827,50 

03 80 UN 9396 
ULTRASSONOGRAFIA DO ABDÔMEN 
SUPERIOR, CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
02.05.02.003-8 

85,22 6.817,60 

04 100 UN 7529 
ULTRASSONOGRAFIA DO APARELHO 
URINÁRIO, CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
02.05.02.005-4 

77,62 7.762,00 

05 700 UN 1752 
ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA, 
CÓDIGO DO PROCEDIMENTO 
02.05.02.014-3 

72,09 50.463,00 

06 70 UN 1751 
ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA 
(GINECOLÓGICA), CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 02.05.02.016-0 

68,65 4.805,50 

07 40 UN 9398 
ULTRASSONOGRAFIA DO MUSCULO 
ESQUELÉTICO, CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 02.05.02.006-2 

86,55 3.462,00 

08 40 UN 9397 
ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 
POR VIA ABDOMINAL, CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 02.05.02.010-0 

75,39 3.015,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS 08 ITENS 283.876,90 

(VALOR POR EXTENSO) 
(Local e Data) 
____________________________________________________________ 
Assinatura 
Nome completo do representante legal 
CPF    
RG 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº XX/2020   CREDENCIAMENTO Nº 03/2020           INEXIGIBILIDADE Nº XX/2020 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nº - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
nº. 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Frank Ariel 
Schiavini, inscrito no CPF sob o nº 938.311.109-72 e RG nº 5.767.644-2, juntamente com o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº. 08.906.533/0001-
49, neste ato representado pela Diretora do Departamento de Saúde Sra. Simone Fernandes, inscrita 
no CPF sob o nº 060.889.239-46 e RG nº 9.755.085-9, a seguir denominado CONTRATANTE, de um 
lado e, do outro, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxx, 
representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx e RG nº 
xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei Federal 
nº 8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ajustam o presente contrato em decorrência 
do edital de Chamamento Público nº 03/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de entidades 
filantrópicas, entidades sem fins lucrativos ou empresas privadas/pessoas jurídicas prestadoras de 
serviços em saúde PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ESPECIALIZADOS (ULTRASSONOGRAFIA) 
PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS NO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as 
necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com os procedimentos e valores descritos no 
subitem 3.1 do termo de referência – Anexo I ao edital de Chamamento Público nº 03/2020 e a este. 
 
Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do Chamamento 
Público para Credenciamento nº 03/2020, juntamente com seus anexos, a Inexigibilidade nº 03/2020 
e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
os valores pelos exames especializados (ULTRASSONOGRAFIA) e quantidades realizadas no mês em 
vigência.  
 
Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme valores 
unitários detalhados no Anexo I – Termo de referência, não obrigando o município a contratar sua 
totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda do Departamento de 
Saúde do município.  
 
Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo de 
contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser excluídos serviços a 
critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do contrato, firmados através de 
termo aditivo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
 
Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2020 a xx de xxxxx de 
2021. 
 
Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo ultrapassar 
o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital nº 03/2020. 
 
Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma parte 
comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Parágrafo primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em 
conta corrente bancária em nome da contratada, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente após 
a entrega da nota fiscal e relatórios, sua conferencia e aceitação pelo Departamento de Saúde. 
 
Parágrafo segundo: A contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados 
bancários para a realização do respectivo pagamento. 
 
Parágrafo terceiro: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
contratada e seu vencimento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de 
sua apresentação válida.  
 
Parágrafo quarto: Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar nº 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, ficam 
obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e todos os contribuintes inscritos no 
Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

I. Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal eletrônica 
conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a apresentação da nota 
fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita Municipal. 
II. Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do Decreto 
6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 
III. As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local a que 
pertençam. 

 
Parágrafo quinto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem 
nota fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até 
a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita 
Municipal. 
 
Parágrafo sexto: Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, devidamente atualizado e compatível com o 
objeto deste credenciamento, devendo a contratada, durante a execução do contrato, manter todas as 
condições de habilitação exigidas neste edital. 
 
Parágrafo sétimo: Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da dotação 
abaixo discriminada: 
 

OR/UN UNIDADE 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSOS 

CÓDIGO 
REDUZIDO 

06/01 Departamento de Saúde 06.001.10.302.0019.2.087 3.3.90.39.50.99 494 4170 
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Parágrafo oitavo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores recebidos 
pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais penalidades previstas 
no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da responsabilização criminal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Parágrafo primeiro: Prestar o serviço com equipe médica composta por profissionais especializados 
em diagnóstico por imagem, em condições adequadas e exigidas pela legislação vigente, procedendo à 
realização dos exames bem como seus respectivos laudos, cumprindo rigorosamente as determinações 
emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, 
responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 
 
Parágrafo segundo: Deverá fornecer relatório mensal com os exames discriminados por unidade de 
serviços, nome do paciente e médico solicitante, devidamente assinado pelo representante legal da 
contratada. 
 
Parágrafo terceiro: Em caso de resultado duvidoso, os exames deverão ser repetidos, a critério do 
médico solicitante, sem qualquer ônus. 
 
Parágrafo quarto: É de responsabilidade exclusiva e integral da contratada o pagamento dos 
profissionais, incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 
comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida – PR.  
 
Parágrafo quinto: Manter estabelecimento com capacidade para a prestação de serviços instalada no 
máximo a 35km do Município de Coronel Vivida, caso não possua, deverá dispor da estrutura 
necessária no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo sexto: O local de prestação dos serviços é de inteira responsabilidade da contratada, a qual 
deverá indicar e deverá estar devidamente cadastrado no CNES como endereço complementar quando 
não for o endereço oficial da empresa. 
 
Parágrafo sétimo: Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão de atendimentos ou 
procedimentos, a contratada deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência o Departamento Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do contrato, 
sendo que os atendimentos deixados de serem prestados serão repostos na próxima competência. 
 

Parágrafo oitavo: Em casos especiais a contratada deverá comunicar o contratante para acordar o 
atendimento, garantindo os procedimentos dos pacientes, ou seja, o número de autorizações total de 
atendimentos/procedimentos contratados é de obrigatória execução pela contratada. 
 

Parágrafo nono: Os laudos emitidos deverão estar redigidos com clareza e de forma legível. 
 

Parágrafo décimo: A eventual mudança de endereço de atendimento da contratada deverá ser 
imediatamente comunicada ao contratante, que analisará a conveniência de manter os serviços ora 
contratados em outro endereço, podendo a contratada rever as condições contratuais, e até mesmo 
rescindi-lo, se entender conveniente. 
 
Parágrafo décimo primeiro: Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos estabelecidos em contrato. 
 
Parágrafo décimo segundo: Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 
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Parágrafo décimo terceiro: A contratada deverá justificar à contratante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto em contrato. 
 
Parágrafo décimo quarto: Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem informações advindas dos 
pacientes para fins de experimentação. 
 
Parágrafo décimo quinto: Ofertar as dependências arejadas, limpas, em perfeito estado de 
conservação, higiene e funcionamento para atender e acomodar dignamente os usuários e 
acompanhantes durante a recepção e atendimento do serviço através de agenda programada. 
 
Parágrafo décimo sexto: Atender aos usuários com dignidade e respeito de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade dos serviços prestados, de acordo com o que preconiza as 
normas do SUS e, em especial, seguir as diretrizes da Política Nacional de Humanização/Humaniza 
SUS. 
 
Parágrafo décimo sétimo: Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam 
supervisionados por técnicos designados pelo Departamento de Saúde, se necessário. 
 
Parágrafo décimo oitavo: Oferecer ao usuário os recursos necessários ao seu atendimento. 
 
Parágrafo décimo nono: A Contratada não poderá discriminar em nenhuma hipótese e sob qualquer 
pretexto os usuários encaminhados pelo Contratante ou atendê-los de forma distinta daquela 
dispensada aos demais pacientes. 
 
Parágrafo vigésimo: A Contratada deverá prestar os serviços com diligência, prudência e respeito aos 
usuários, assumindo total responsabilidade técnica e civil pela execução dos mesmos. 
 
Parágrafo vigésimo primeiro: A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo 
cumprimento de toda a legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 
 
Parágrafo vigésimo segundo: A Contratada deverá obedecer aos atendimentos prioritários decorrentes 
de lei e normas operacionais do SUS. 
 
Parágrafo vigésimo terceiro: Cumprir com todas as obrigações e direitos que se faz nesse instrumento, 
no edital de credenciamento nº 03/2020 e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Parágrafo primeiro: Autorizar, Auditar, Controlar, Avaliar e Regular os serviços contratados. 
 

Parágrafo segundo: Realizar o pagamento, conforme cláusula especifica deste edital, desde que 
atestadas, após liberação do Departamento Municipal de Saúde. 
 
Parágrafo terceiro: Vistoriar, caso necessário for, as instalações de atendimento da contratada, visando 
verificar a manutenção das condições satisfatórias constatadas por ocasião da contratação. 
 
Parágrafo quarto: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada. 
 
Parágrafo quinto: O CONTRATANTE, para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, compromete-se a seguir à risca os procedimentos exigíveis, para um bom atendimento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Parágrafo primeiro: O contratante reserva-se o direito de cobrar da contratada e a mesma obriga-se a 
fornecer ao contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto deste 
contrato, bem como a facilitar ao contratante a fiscalização dos serviços ora contratados. 
 
Parágrafo segundo: O contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os serviços e, 
ainda, aplicar multa ou rescindir o contrato caso a contratada desobedeça quaisquer das cláusulas 
estabelecidas no contrato. 
 
Parágrafo terceiro: O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, 
fiscalização e acompanhamento dos serviços, devendo este anotar e registrar todas as ocorrências, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas. 
 
Parágrafo quarto: A fiscalização do contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da 
contratada, decorrente de obrigações aqui assumidas. 
 
Parágrafo quinto: Conforme Portaria nº 08/2018, caberá à gestão do contrato, a Diretora do 
Departamento de Saúde, Sra. Simone Fernandes, designada pelo Decreto nº 6.478, de 03/12/2018, a 
quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 
contrato. 
 
Parágrafo sexto: A fiscalização do contrato caberá à servidora Municipal Sra. Mari de Jesus Reis 
Lazzari, designada pelo Decreto nº 6.135 de 18 de janeiro de 2017 e a servidora municipal, Sra. 
Cleuméri Bertuol, matrícula nº 1050-2, deverá fiscalizar a execução do objeto da presente contratação, 
informando a gestora do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do mesmo. 
 
Parágrafo sétimo: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa 
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
Parágrafo oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não elide nem 
diminui a responsabilidade da contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições 
técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do contratante ou do servidor designado para a 
fiscalização.  
 
Parágrafo nono: Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados. 
 
Parágrafo décimo: Por força do contido no Artigo 68, da Lei nº 8.666/93, a contratada, por ocasião da 
assinatura do contrato deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para representa-la 
sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 
 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento 
no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 
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I.  Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 
 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
 
Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando à 
negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 
II, “d” da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 
Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 
 
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
 
Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 
idoneidade, exigidos da contratada no edital de credenciamento. 
 
Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato e no edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E 
PENALIDADES 
 
Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 
 

I. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida, 
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 
Federal nº 8.666/93. 
II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas aqui 
previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da contratada dar 
causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no caso da 
contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, até o limite máximo 
de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o contrato.  
 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de suspensão e 
declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais;  
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;  
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c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da credenciamento (são exemplos de 
ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar documentos 
com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar combinações 
indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras);  
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
f) má qualidade no atendimento. 

 
Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da respectiva 
multa, sem  efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada justificativa exposta; o 
CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a 
penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela 
contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no prazo de 12 (doze) dias contados da data do 
julgamento. 
 
Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, de 
notificação judicial, poderá rescindir o contrato.  
 
Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência da Contratada, ou 
da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma.  
 
Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE na 
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada ou da rescisão 
administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as características da infração se 
revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos 
e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do interesse do Serviço 
Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 
 
Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 
CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos da 
presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou dificultar ao 
CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 
d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier 
a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
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Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o 
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 
b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 
 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o Contrato, 
ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, além 
das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, estes fixados em 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
Parágrafo primeiro: Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
Parágrafo segundo: Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento o ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no parágrafo quarto, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 
Parágrafo terceiro: Será rejeitada o credenciamento se concluído que o proponente ou seus agentes, ou 
seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores e/ou seus empregados, 
tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao competir pelo contrato em questão. 
 
Parágrafo quarto: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, pessoal, 
consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao MUNICÍPIO ou 
qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e outros documentos 
referentes ao credenciamento e à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de 
auditoria designada pelo MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo quinto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções administrativas 
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de representante da 
empresa ou pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas, no decorrer do credenciamento ou na execução do contrato, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que em 
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste contrato a 
outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, 
civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, 
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná, para 
solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.  
 
 
Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2020.  
 
 
 
 
 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
............................................................................   
 
 
............................................................................ 
 
 
 
 
 
 

(anexar TERMO DE REFERÊNCIA quando for feita a inexigibilidade(s)/contrato(s)) 

.................................................... 
Frank Ariel Schiavini 

......................................................... 
Simone Fernandes 

.............................................................. 
Xxx 

Prefeito Municipal Fundo Municipal de Saúde Xxxxx  
CONTRATANTE CONTRATANTE CONTRATADA 


